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REQUERIMENTO 

 

 

Requer roçagem nas Escolas Municipais e Centros de Educação 

Infantil  

 

  CONSIDERANDO que existe um grande número de Escolas Municipais e 

Centros de Educação Infantil que estão em estado de abandono, com mato altíssimo e com 

um número alarmante de escorpiões e aranhas; 

  CONSIDERANDO que as equipes de gestão das escolas já fez diversas 

solicitações pelo canais oficiais e seguem sem atendimento e/ou resposta; 

  CONSIDERANDO que entrou em contato com esse mandato dezenas de pais, 

mães e responsáveis que estão muito preocupados e receosos de deixar seus filhos e filhas nas 

escolas e CEIs nessa situação; 

  CONSIDERANDO que temos histórico de crianças, jovens e também 

servidores que foram picados por animais peçonhentos dentro de escolas e CEI municipais; 

  CONSIDERANDO que esse período do ano é mais difícil de manter a 

roçagem em dia devido as condições de chuva e calor, mas que, mesmo assim, as escolas e 

CEIs devem ser prioridade no cronograma de roçagem do município; 

  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Quantas equipes de roçagem estão em pleno trabalho na cidade de Sorocaba hoje? 

Quantos trabalhadores em cada equipe? 

2. Como se dá a divisão de atendimento às demandas dentro das áreas de abrangência da 

SERPO? Entre parques, áreas públicas, escolas, CEIs, locais com permissão de uso 

para serviços de convivência etc. 

3. Quais são as empresas contratadas para realização desses serviços? informar CPL. 

4. Existem equipes exclusivas para suprir as demandas de solicitação da SEDU? Se sim, 

quantas? Se não, por que? 
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5. Como se dá o cronograma de roçagem por escola? Existe um limite de intervalo que 

não pode ser ultrapassado? Ocorre roçagem somente mediante solicitação da gestão? 

Favor explicar.  

6. Existem escolas prioritárias no atendimento, considerando metragem de área verde? 

Se sim, quais? Se não, por que? 

7. Qual o tempo médio de atendimento da solicitação feita pela gestão escolar? 

8. Por que escolas que estão solicitando roçagem desde novembro/dezembro não 

receberam o serviço até o presente momento? 

9. Por que as escolas retornaram em período letivo sem estarem em plenas condições 

para receber as crianças? 

10. Quantas notificações foram enviadas à SEDU por parte das gestões escolares 

alertando por escorpião e aranha foram registrados no início desse ano letivo (janeiro 

e fevereiro)? Favor informar por região. 

11. Quais setores foram acionados e atuaram nas escolas em que houve aparição de 

escorpião e aranha? Quais procedimentos foram realizados? 

 

 

S/S. 13 de fevereiro de 2026  

 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 
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